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AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, 
PERNAMBUCO
AOS EXMOS. SRS. VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, 
PERNAMBUCO;
À EXMA. SRA. VEREADORA DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, PERNAMBUCO;

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 002, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Sairé, vem. 

respeitosamente, apresentar à Mesa Diretora, para deliberação do Plenano, a

presente:

MOÇÃO DE APLAUSOS

A Câmara Municipal de Sairé. Estado de Pernambuco, por proposição 

do VEREADOR MANOEL HERCULANO DA SILVA, manifesta, por meio desta 

Moção, seu público reconhecimento e aplauso a Senhora MARIA HELENA DA 

CONCEIÇÃO ALVES, cidadã Saireense que dedicou mais de 20 (vinte) anos 

de sua vida ao serviço público municipal, notadamente nesta Câmara Municipal

de Vereadores de Sairé-PE.

Sewidora exemplar, a Sra. MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO ALVES



Em.
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Natural de Sairé, sua história confunde-se com a do próprio Município, 

sendo testemunha e parte ativa no desenvolvimento local. Sua atuação 

silenciosa, porém essencial, contribuiu significativamente para a prestação de 

serviços públicos de qualidade à população Saireense.

Diante disso, esta Casa Legislativa, cumprindo seu papel institucional 

de valorizar aqueles que dedicam sua vida ao bem comum, rende justas 

homenagens a Sr-, MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO ALVES, externando 

seu reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados ao

Município de Sairé.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, 16 de março de

2026.
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O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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